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RUBRICA:_____FOLHA: ______ 

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 196/2022 

 

Processo Licitatório nº: 33.219/2021 

Processo de Impugnação n º: 28.160/2022 

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 196/2022 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição, sob demanda, de 

OXIGÊNIO GASOSO PURO MEDICINAL ACONDICIONADO EM CILINDROS DE 1M3 e 

OXIGÊNIO GASOSO PURO MEDICINAL ACONDICIONADO EM CILINDROS DE 2M3, a 

10M3 E OXIGÊNIO LÍQUIDO PURO para atender às necessidades do Hospital 

Municipal Raul Sertã e Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro. 

 

IMPUGNANTE: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA  -  CNPJ Nº: 00.331.788/0001-19 

IMPUGNADO: EDITAL 

 

Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, com fulcro na Lei 

n.º 10.520/2002 e no Decreto n.º 1024/2019, subsidiados pela Lei n.º 8.666/93, por intermédio de 

seu representante legal, tempestivamente, contra os termos do Edital Pregão Eletrônico n.º 

196/2022. 

Em tempo, informamos que esta Pregoeira e Equipe de Apoio foram designados, com base na 

Portaria nº 350 de 17 de fevereiro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município de Nova 

Friburgo em 22 de fevereiro de 2022, que constitui a Comissão de Pregão III, para julgamento das 

licitações da Administração Municipal na modalidade Pregão. 
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Que cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Impugnação Administrativa, 

conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de Impugnação. 

  

I. DAS PRELIMINARES 

 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de legitimidade, 

fundamentação, pedido de provimento à impugnação, reconsideração das exigências e 

tempestividade, e interesse processual, conforme comprovam os documentos colacionados ao 

Processo de impugnação já identificado, pelo que se passa à análise de sua alegação. 

 

II. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE 

Em síntese, alega a Impugnante: 

“...que os valores constantes da tabela que consta a estimativa de preços, se apresentam como 

inexequíveis para formulação de proposta para as empresas licitantes.” 

“...a IMPUGNANTE requer a revisão dos preços estimados no edital, pois se mantido esse patamar, 

tornar-se-á inviável a participação de empresas no certame.” 

 

III. DOS PEDIDOS DA IMPUGNANTE 

Requer a impugnante: 

“...o recebimento, análise e a admissão desta peça, para que o ato convocatório seja retificado nos 

assuntos ora impugnados, ou ainda, como pedido de esclarecimentos, se o caso, até mesmo em 

razão de sua tempestividade, bem como que sejam acolhidos os argumentos e requerimentos nela 

expostos, sem exceção, como medida de bom senso e totalmente em acordo com as normativas 

emitidas pelos órgãos governamentais e de saúde e com os princípios administrativos previstos 

em nosso ordenamento jurídico. 
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IV. DA ANÁLISE  

Quanto a revisão dos preços estimados no edital, pois se mantido esse patamar, tornar-se-á 

inviável a participação de empresas no certame. 

 Resposta:  A pesquisa de mercado foi feita com base em preços praticados por órgãos da 

administração pública e preços de mercado de empresas do ramo, conforme é exigido atualmente 

pela legislação do Município de Nova Friburgo através do Decreto Municipal nº 169/2017, 

Instrução Normativa 073/2020 do Ministério da Economia e a Sumula nº 02 do TCE-RJ. Além disso 

os orçamentos considerados estão compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 

antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório conforme determinam as leis. 

Observa-se, portanto, que o orçamento estimativo é compatível com a realidade de mercado, não 

sendo necessário realizar retificações. 

 

V. DA DECISÃO 

Isto posto, com fulcro no art. 17, inciso II, do Decreto Federal n.º 10.024/2019, e art. 17, inciso II, 

do Decreto Municipal n.º 599/2020, sem nada mais evocar, CONHEÇO da Impugnação interposta 

pela empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, no processo licitatório referente ao Edital do Pregão 

Eletrônico n.º 196/2022, no mérito, NEGO PROVIMENTO pela alteração do edital em comento. 

 

Nova Friburgo, 01 de novembro de 2021. 

 

 

Eliza Souza Machado 
 Pregoeira – Comissão de Pregão III  

Matrícula: 106.380 

 


		2022-11-01T14:24:47-0300
	ELIZA SOUZA MACHADO:12798084709




